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ESTADO DE SERGIPE
cÂu.lnl MUNrclpAL on nHcnÂo oo DANTAS

CPL - Comissão Permanente de Licitação

MINUTA
CONTRATO no XX,(XXX

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITÀÇÃ0 N"

C0NTRÁT0 DE PRESTAQ1O DE SERVIÇ0S QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM IÁDO, Á
W,E,DOOUTRO
Á EMPRESÁ,

DECORRENTE
){XDO«)(.

O XXXXXXXXXXXXXX§OürufiXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob no XX.XXX.XXXTüXX-XX,
localizada a XXX)OO(X)OO(X, n' )OO( - XXX)O(, neste Municipio, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato, representâda pelo s€u )O(XX)OO( o )O(. XXXXXXXXXXXXXXXX)LXXXX, e

a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJÀ4F sob o n'
)fi.XXX.XXXIXXXX-)C( com sede na X)OO()OC(XXXXX»q na Cidade de X)OOO(XX)O(XX)OO(X,
Estâdo de XX)OO(XX)O(X, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu XXXXX
o XX. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação

de Serviços, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n' 8.ó66, de 2l de junho de 1993, e

suas altera@s posteriores e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de Inexigibilidade de

Licitação, medianle cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO (&rL 55. itrCi3o I. dA I'i NO 8.666/93).

O presente Contrato tem por objeto a

xxxxxxx»oq)ooo(x)oo(xx)fr xxxxx)oo«x)oüxxxxxxxxxxxxxxxxx K)o<xxxxxx
XXX»O(X de acordo com as especiÍicações constantes da lnexigibilidade de Licitaçâo, seu Projeto Básico, e

proposta da Contratad4 que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da

Lei no 8.6ó6193, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNI) - DO REGIMI DE EXf,CIICAO (art. 55. inc ll. da Lei no 8.666/93).

Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indiÍeta, em regime de

empreitada por pÍeço glóal, de acordo mm as necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita

consecução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA IRA - DO PRECO. DAS CONDICÓES DE PAGAMENTO (TTt. inciso lll. da [,ei

no 8.666/93).

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância de XXXXXXXXXXXXX menelmente'

perfazendo o presente contrato o valor global de XXXXXXXXXXXXXXXXX.

§lo O pagamento será efetuado após liquidação da despesa. por meio de crédito em contâ corrente indicada pela

CONTRATADA, em até no máximo 05 (cinco) dias, consecutivos, mediânte a spresentação de Nota

Fiscal/FatuÍ4 devidamente atestada pelo setor Íesponúvel pelo recebimento do serviço.

§2o - PaÍa fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deveú apresentar, juntamente com o documento de

cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal e prova de regularidade Perante o

Instituto Nacional do Seguro Social INSS e peÍante Caixa Econômica Federal - CRF do FGTS e peÍtinente a

CNDT,

§3o - Norhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeir4 em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
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§rlo - Não haverá" sob hipótese algumq pagamento antecipado.

§f, - Os pÍeços serão fixos e irreajusúveis, durante o periodo contratado

§6, - No caso de atraso de pagamentq será utilizado, para attralização do valor mencionado no caPa, destâ

Cláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

s?'- Nestes preços estão inclusas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execuçâo deste

Contrato, inclusive custos com pessoa.l, encargos sociais, trúalhistas e previdenciários, administÍação, úibutos.

emolumentos e contribuições de qualquer natuÍeza.

CLÁUSULA OUARTA . DA YIGÊNCIA (ATT 55. iNCiSO IV. dâ I,Ei NO t.6ó6l93)

O presente Contrato teÍá Píazo de vigência

perágrefo Único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, pronogado na

oconência das hipóteses previstas nos incisos do aÍ. 57' §l'da Lei n' 8'666/93'

A - DA EXEC UcÃo Dos RVICOS íArt- 55. inciso IV.daLeino8 )CLÁ IILA OT'INT
Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA, ern conformidade com o

Propost4 e o seu recebimento dar-se-á de amrdo com o disposto no an' 73, I, a e á'

oRGÃO: XXX)O«XXX
UO: XXXXXX)OO(XX)O(X
AÇÃo: xxxx)oíxxKo(xxxxxxxxxxx xxxx
CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA: X»O«X
FONTE DE RECURSOS: X)o(XXXXlo«Xx)G)o'XXxxX)o(Xxxx

Projeto Básico apÍesentado e

da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA sExTA - DOTACÂO ORCAMEN'IÁRIA (rrr. 55. inciso v. dr tÉi n. o t.óó6l93).

As despesas com o Pagamento do referido objeto esteo previstas no orçamento

xxxLxxxxxxxxxxxxxxxxxxxX,conformeclassificaçãoorçamentáriadetalhadaabaixo:

Pelo araso injustificâdo na exeqlção do Contrato, pela inexecuç5o total ou

o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes

da

vII

parcial do objeto pactuado. conforme

sanções, prevista§ no art. 87 da Lei n'

s

XItr. dr lxi no t.666193).

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compÍomete-se a:

I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento'

II - Comparecer à sede deste municipio, pelo menos uma vez por mês, ou quando necessário' a Íim de orientar e

acompanhar "in loco' os serviços decorrentes deste contÍato'

[tr - Manter, duÍante toda a execução do contratq as obriga@es inicialmente pactuadas'

A CONTRATANTE, durantê â úgência deste Conrato. compromete-se a:

I - Fornecer à CoNTRATADA, em tempo hâbil de, no máximo, até o dia l0 (dez) do mês subseqüente ao

solicitado, todas as informações e documentos nec€ssários ao fiel desempeúo do presente Conrato'

II - Efetuar o pagamento na forma € prazo acordados oesle instrumento

8.66ó193, garanüda a previa defesa:

| - advenência;

tr - multa de 0,5% (zero úrgula cinco por cento) por dia, ate o máximo de lülo (dez por cento) sobre o valor do

ContÍato, em decorrência de atraso injustificado no início dos serviços;

III - multa de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor total deste ConlÍato, no caso de inexecução total ou parcial do

mesmo;



trt
fOlfn r"t Ja3

&
ESTADO DE SERGIPE

cÂulnn MrrMCrpAL DE nr.lcnÃo no DANTAS
CPL - Comissão Permanente de Licitação

ry suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
Contratante, pelo prazo de ate 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusul-A NoNA - DA Rf,SCISÃO (8rr 55. inciso VIIL d& tci no t.6ó6l93).
lndependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão

do Contrato as situa@s previstas nos anigos 77 e 78, na forma do anigo 79, da Lei n' 8.666/93.

§1" - O presente Contrato podeÍá ser rescindido, ambém, amigavelmente ou por conveniência administraüva, a

Juizo da CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA qualquer açâo ou interpelação judicial.

§2'- No caso de rescisão do Conúato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica obrigado a comunicar

tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3' - Na ocorrência da rescisão prevista ao caput desta clirusul4 nenhum ônus recairá sobre a CONTRATANTE
em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2" do anigo 79 da Lei n' 8.6ó6193 e alterações.

DE IMA P -DA .{P A AEX A
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS íerL 55. inciso XII. da l,ci no t.6ó6l931.

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:
. constam do Processo Administrativo que a originou;

. não contrariern o interesse público;

tr - nas demais determinações da Lei no 8.666193

Itr - nos preceitos do Direito Público;

lV - suplaivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçôes do Direito Privado.

Prrágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste

Contratq serão acordâdos entÍe as paíes, lawandese, na ocasiãq Termo Aditivo.

cúusul-A pÉcrMA sEcuNDA - DAs ALTERACôES (Aí. 65. r,€i n" s.666/93t.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n"
8.ó66193, desde que dwidamente comprovados.

§1" - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condi@s contratuais, os acréscimos e supÍessões que se

fizerem neccssários, ate o limite lega.l pÍevisto no aí. 65, § l' da t ei n' 8.666/93, calculado sobre o valor inicial
stualiado do contrato.

§2'- Nenhum acÍéscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressôes

resultantes de acordo celebrados entre as paÍtes, de acordo com o art. 65, §2o, II da lei i" 8.666/93.

CLÁUSULÂ DÉCTMA TERCERA - Do AC0À,PANEAMENTo E DA FISCALÍZACÂO (ATT 67.

t ei no 8.6ó6D31.

Na forma do que dispõe o artigo ó7 da Lei n'. 8.666/93 ficaÍá designado servidor nomeado em ponaria

especific4 apensa a este insúumento crntÍatual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente ContÍato.

§l'- À 6scslizaçâo compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execuÉo do Contrato com ur
normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garanúr a qualidade desejada.

§2' - A ação da hscalizaçâo não exonera a Contratada de suas responsabilidades côntratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA. DOS Dm.EITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (ATt. 55.

inciso D(. da Lei no 8,666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA reconhece, de logo, o direito da

CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas no anigo 80 da Lei n" 8.666/93.
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cúusur,e pÉcna,t ouenre - oo rono
As paÍes contratantes elegem o Foro da cidade »o(xx)c«)o(xxxxx, Estado de )o(XXXXXX, como

único competente para dirimir as questões que porventua surgirem na execução do presente ContÍato, com

renúncia expressa por qualquer outÍo.

E, poÍ estarem assim, justas e contÍatadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

)OOOO(XX)OOÜSE, )O( de )(X)OO(X de )O()C(

xxxxxxxxxxxxxxxx
XXXXXX X

CONTRATANTE

xx)oüxxxxxxxxxxxx
W

CONTRATADA

TESTEM TIN HAS:

l-
CPF

ll-
CPF


